
   

 

\ 

 

 

COMUNICADO 

 

TJRJ divulga os enunciados sobre o direito da 

saúde aprovados na VI Jornada de Direito da Saúde 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, publicou, 

na edição de 1º de agosto de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso TJ nº. 163/2023  

 

No ato, o Presidente informa que os enunciados sobre o direito 

da saúde, aprovados na VI Jornada de Direito da Saúde, encontram-se disponíveis na 

página do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde – FONAJUS e podem ser 

acessados por meio do seguinte link:  

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/todos-os-enunciados-consolidados-

jornada-saude.pdf.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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EMENTÁRIO 

 

TJRJ determina que Estado disponibilize acompanhante escolar para 

menor acometido de dislexia 

 

A Décima Quinta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Rio negou 

provimento a agravo de instrumento interposto pelo Estado contra decisão interlocutória 

que deferiu tutela de urgência, determinando que o poder público disponibilize um 

profissional especializado para o acompanhamento escolar de um menor acometido de 

dislexia.  

 

No caso, o autor, representado por seu genitor, matriculado no 6° ano do ensino 

fundamental II, é disléxico, sofrendo com transtornos específicos do desenvolvimento de 

habilidades escolares. A autoria aduz que contou com o auxílio de mediador escolar 

durante todo o ensino fundamental I cursado na rede municipal, e que não obteve sucesso 

na tentativa de solicitação da assistência ao migrar para a rede estadual.  

 

Em sua defesa, o Estado alegou que o transtorno de aprendizagem (dislexia) do qual sofre 

o aluno não configura deficiência, nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 

n° 13.146/2021), sustentando que, por esse motivo, o agravado não faria jus ao 

acompanhamento especializado ofertado pela Secretaria Estadual de Educação.  

 

O relator, desembargador Renato Lima Charnaux Sertã, esclareceu que o Estatuto da 

Pessoa com Deficiência assegura o direito à educação e à promoção desta com o 

acompanhamento de profissional especializado, não deixando de apontar que, por óbvio, a 

deficiência de que trata o estatuto não se limita à de tipo físico.  

 

O magistrado ainda destacou trechos da recente Lei n° 14.254/2021, que dispõe 

especificamente sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou outro 

transtorno de aprendizagem, corroborando para a comprovação do amparo do direito do 

autor na legislação.  

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 15/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Leia a notícia no site 
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http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2023000015&Version=1.1.19.0
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PRECEDENTES 

 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

 

Tese da legítima defesa da honra é inconstitucional 

 

Por unanimidade dos votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o 

uso da tese da legítima defesa da honra em crimes de feminicídio ou de agressão contra 

mulheres. O julgamento do mérito da matéria, objeto da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 779, foi retomado na sessão plenária desta terça-feira (1º), 

em que a Corte deu início às atividades do segundo semestre de 2023. 

 

Princípios violados 

 

A tese da “legítima defesa da honra” era utilizada em casos de feminicídio ou agressões 

contra mulher para justificar o comportamento do acusado. O argumento era de que o 

assassinato ou a agressão eram aceitáveis quando a conduta da vítima supostamente 

ferisse a honra do agressor. 

 

No julgamento, o Plenário seguiu o relator, ministro Dias Toffoli, pela procedência integral 

do pedido apresentado pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) na ação, firmando o 

entendimento de que o uso da tese, nessas situações, contraria os princípios 

constitucionais da dignidade humana, da proteção à vida e da igualdade de gênero. 

 

Nulidades 

 

De acordo com a decisão, dispositivos do Código Penal e do Código de Processo Penal 

sobre a matéria devem ser interpretados de modo a excluir a legítima defesa da honra do 

âmbito do instituto da legítima defesa. Por consequência, a defesa, a acusação, a 

autoridade policial e o Juízo não podem utilizar, direta ou indiretamente, qualquer 

argumento que induza à tese nas fases pré-processual ou processual penal nem durante o 

julgamento do Tribunal do Júri, sob pena de nulidade do ato e do julgamento. 

 

O Tribunal considerou, ainda, que, se invocarem a tese com a intenção de gerar nulidade, 

os advogados não poderão pedir novo julgamento do Júri. 

 

Soberania dos vereditos 



   

 

 

Por fim, a Corte também entendeu que a anulação de absolvição fundada em quesito 

genérico quando, de algum modo, implicar a restauração da tese da legítima defesa da 

honra não fere a soberania dos vereditos do Tribunal do Júri. 

 

Rompimento com valores arcaicos 

 

As ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (presidente do STF) votaram na sessão de hoje. 

Ao fazer um apanhado da legislação sobre o tema, a ministra Cármen Lúcia observou que 

a tese da legítima defesa da honra é mais do que uma questão jurídica: é uma questão de 

humanidade. “A sociedade ainda hoje é machista, sexista, misógina e mata mulheres 

apenas porque elas querem ser donas de suas vidas”, afirmou. 

 

Para a Rosa Weber, as instituições jurídicas brasileiras evoluíram em compasso com a 

história do mundo, rompendo com os valores arcaicos das sociedades patriarcais do 

passado. A seu ver, numa sociedade democrática, livre, justa e solidária, fundada no 

primado da dignidade humana, “não há espaço para a restauração dos costumes 

medievais e desumanos do passado pelos quais tantas mulheres foram vítimas da 

violência e do abuso em defesa da ideologia patriarcal fundada no pressuposto da 

superioridade masculina pela qual se legitima a eliminação da vida de mulheres”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADO INDICADO 

 

0802297-65.2021.8.19.0014 

Relatora: Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 01/08/2023  p. 02/08/2023  

 

Apelação cível. Ação de adoção c/c destituição do poder familiar. Citação por edital, na 

forma do art. 256 CPC. Sentença que decretou a extinção do poder familiar da requerida e 

julgou procedente o pedido para deferir a adoção aos requerentes. Criança entregue aos 

requerentes pela genitora logo após o nascimento, sendo desconhecido paradeiro da 

mesa. Citação pessoal realizada por Oficial de Justiça que restou negativa. Relatório 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511556&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0802297-65.2021.8.19.0014


   

 

Psicológico que apontou ser incerto o paradeiro da genitora, considerando as tentativas 

infrutíferas de localização da mesma nos processos de destituição do poder familiar de 

suas outras filhas, até o ano de 2019. Ausência de nulidade da citação por edital, incidindo 

na hipótese o § 4º do art. 158 ECA e a súmula nº 292 TJRJ, que refere que para a citação 

por edital não se exige a expedição de ofícios para a localização do réu. Ausência de 

afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Priorização da celeridade 

processual de modo a efetivar o melhor interesse da criança e do adolescente. 

Manutenção da sentença. Desprovimento do recurso 

 

Íntegra da decisão em segredo de justiça 

 

Fonte: e-Juris 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 8.017, de 31 de julho de 2023 - Fica vedada a discriminação 

contra crianças e adolescentes em estabelecimentos comerciais ou locais abertos ao 

público, na forma que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Federal nº 14.640, de 31 de julho de 2023 - Institui o Programa Escola em 

Tempo Integral; e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei nº 13.415, de 16 

de fevereiro de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021. 

 

Lei Complementar Federal nº 199, de 1º de agosto de 2023 - Institui o Estatuto 

Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias; e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D1F08078ED565AFA4BE3F7928E3671C2C5141E18482D&USER=
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/971748/5958
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14640.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp199.htm


   

 

1ª Vara da Infância da Capital estabelece prazo de 60 dias para Estado 

cumprir lei que prioriza apuração de crimes contra vida das crianças e 

adolescentes 

 

Mulher que matou o marido no Dia dos Namorados é condenada a 12 

anos de reclusão 

 

Justiça aceita denúncia e decreta prisão preventiva de suspeitos da morte 

do ator Jeff Machado  

 

Fonte: TJRJ 

 

ADPF 779 e a vedação da "legítima defesa da honra" nos casos de 

Feminicídio 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF atende a pedido da PF e autoriza busca e apreensão contra deputada 

federal Carla Zambelli 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes atendeu a pedido da 

Polícia Federal (PF) e autorizou a realização de busca e apreensão contra a deputada 

federal Carla Zambelli (PL-SP) e a quebra de seu sigilo bancário entre junho de 2022 e 

junho de 2023. 

 

A parlamentar é investigada por supostamente ter orquestrado a invasão de sistemas 

eletrônicos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para encontrar vulnerabilidades digitais 

dos sistemas do Poder Judiciário. O objetivo, segundo a PF, seria “expandir narrativa 

fraudulenta contra o processo eleitoral brasileiro, com objetivo de tumultuá-lo, dificultá-lo, 

frustrá-lo ou impedi-lo”, contribuindo, ainda, para a disseminação de notícias falsas sobre 

ministros do STF e do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e o sistema de votação no Brasil. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/251043698
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/251043698
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/251043698
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/250506698
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/250506698
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/250072120
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/250072120
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/251498376
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/251498376


   

 

Hacker 

 

O hacker Walter Delgatti Neto, identificado na Operação Spoofing como um dos 

responsáveis por invadir dispositivos telefônicos de integrantes da Operação Lava Jato, 

afirma ter sido contratado pela parlamentar para invadir o sistema do Banco Nacional de 

Mandados de Prisão do CNJ (BNMP/CNJ) para inserir um falso mandado de prisão contra 

o ministro Alexandre de Moraes, em janeiro de 2023, e documentos fraudulentos. 

 

Teriam participado da ação o programador Thiago Eliezer Martins Santos, preso na 

Operação Spoofing, além de Renan Cesar Silva Goulart e Jean Hernani Guimarães Vilela, 

apontados como responsáveis pelo pagamento a Delgatti . Segundo a PF, Renan e Jean 

são próximos da parlamentar desde 2019 e atualmente são servidores comissionados dela 

e de seu irmão, que é deputado estadual em São Paulo. 

 

Prisão 

 

Na decisão, o ministro também expediu, a pedido da PF, mandado de prisão preventiva de 

Delgatti Neto e determinou o cumprimento de mandados de busca e apreensão e quebra 

do sigilo bancário contra os demais investigados. 

 

A decisão foi tomada após a Procuradoria-Geral da República (PGR) encampar 

integralmente as representações formuladas pela PF. 

 

Mandados 

 

Os mandados contra Zambelli e os demais investigados incluem a busca e apreensão de 

armas, munições, computadores, tablets, celulares e outros dispositivos eletrônicos, 

passaporte e materiais relacionados aos fatos em apuração. O ministro determinou que as 

buscas fossem realizadas em diferentes endereços e nos veículos dos investigados. 

 

Prerrogativa de foro 

 

A investigação chegou ao Supremo porque o juízo da 15ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal declinou de sua competência após Delgatti Neto afirmar ter 

sido contratado por Zambelli, que tem prerrogativa de foro no Supremo. 

 



   

 

Além disso, os fatos em apuração têm relação com o Inquérito (INQ) 4718, que investiga 

notícias fraudulentas (fake news), falsas comunicações de crimes, denunciações 

caluniosas, e ameaças contra ministros da Suprema Corte. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF assegura a José Rainha direito ao silêncio em depoimento na CPI do 

MST 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), assegurou a José Rainha, uma 

das lideranças da Frente Nacional de Lutas (FNL), o direito ao silêncio perante a comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) do MST, da Câmara dos Deputados, exclusivamente em 

relação a fatos que possam implicar sua autoincriminação. O depoimento está marcado 

para quinta-feira (3). 

 

Em pedido formulado no Habeas Corpus (HC) 230446, a defesa de Rainha argumenta 

que, embora ele tenha sido convocado na condição de testemunha, há evidências 

concretas de que ele será ouvido, de fato, como investigado. Os advogados lembram que 

ele responde a processo criminal que abrange fatos em investigação na CPI. 

 

Em decisão liminar, o ministro proibiu a aplicação de qualquer medida restritiva de direitos 

ou privativa de liberdade contra Rainha em razão do exercício do direito constitucional ao 

silêncio. Assegurou, ainda, o direito de que ele seja dispensado de assinar termo de 

compromisso, caso não seja ouvido na condição de testemunha, e a prerrogativa de ser 

assistido por advogado e de se comunicar com ele, sem nenhuma restrição, durante o 

depoimento. 

 

O relator observou que a aplicação do princípio da não autoincriminação não implica o 

direito ao silêncio absoluto, já que a testemunha continua obrigada responder às perguntas 

que não sejam autoincriminatórias. Contudo, caso a CPI descumpra as determinações, 

Rainha poderá interromper sua participação, sem que isso lhe acarrete medida restritiva 

de direitos ou privativa de liberdade. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF cassa decisão da Justiça do Trabalho sobre verbas de funcionário da 

Fundação Casa-SP 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511617&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511559&ori=1


   

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão da 

Justiça do Trabalho envolvendo verbas trabalhistas de empregado público da Fundação 

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (Fundação Casa) e determinou a 

remessa do caso à Justiça Comum. A decisão do ministro foi tomada no julgamento da 

Reclamação (RCL) 61258. 

 

Relação estatutária 

 

Na Reclamação, a Fundação Casa sustentava que a Justiça do Trabalho teria 

desrespeitado interpretação fixada pelo STF, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3395, de que a competência desse ramo do Judiciário não 

abrange causas entre o poder público e servidores a ele vinculados por relação jurídico-

estatutária. Segundo a fundação, o caso trata da aplicabilidade de norma prevista em 

portaria administrativa (plano de cargos e salários), cabendo à Justiça Comum o 

julgamento. 

 

Vínculo jurídico-administrativo 

 

Ao julgar procedente o pedido, o relator, ministro Alexandre de Moraes, explicou que a 

Justiça do Trabalho havia reconhecido sua competência para julgar a ação porque o 

funcionário havia sido contratado pelo regime da CLT. Ocorre que a controvérsia tem 

origem no direito à progressão por merecimento e no pagamento das diferenças salariais 

decorrentes do Plano de Cargos, Carreira e Salários. "A origem da controvérsia está 

justamente no vínculo jurídico-administrativo definido entre as partes", afirmou. 

 

Portanto, para o ministro, é irrelevante, no caso, para fins de definição da competência 

jurisdicional, o fato de a fundação aplicar o regime celetista aos quadros de empregos 

públicos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Queixa-crime do PSOL contra jornalista por associação a atentado contra 

Bolsonaro deve ser julgada no RJ 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a 

Justiça de primeira instância do Rio de Janeiro julgue a queixa-crime apresentada pelo 

Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra o jornalista e escritor Guilherme Fiúza em 

razão de vídeo publicado no seu canal no YouTube. Segundo o ministro, pessoas jurídicas 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511539&ori=1


   

 

podem reclamar a proteção de direitos fundamentais e receber indenização por danos 

morais. 

 

 No vídeo, postado em 14/7/2020 com o título “A Censura Facial”, Fiuza teria vinculado o 

partido e o então deputado Marcelo Freixo à morte do cinegrafista Santiago Andrade, da 

TV Bandeirantes, atingido por um rojão enquanto registrava uma manifestação no Centro 

do Rio de Janeiro em fevereiro de 2014, e ao atentado contra o então candidato à 

Presidência Jair Bolsonaro, na campanha eleitoral de 2018. 

 

Difamação 

 

Na queixa-crime, o PSOL acusava o jornalista de difamação. O juízo de primeira instância 

considerou que se tratava do crime de calúnia e que o partido não poderia requerer a 

condenação por crime contra a honra, pois as ofensas foram proferidas contra Freixo. A 

Segunda Turma Recursal Criminal do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve a 

rejeição da queixa, acrescentando que um partido político, na qualidade de pessoa 

jurídica, não poderia ser vítima de difamação. 

 

Direito fundamental das pessoas jurídicas 

 

Ao dar provimento ao Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1390441 apresentado 

pelo PSOL, o ministro Alexandre de Moraes citou doutrina nacional e estrangeira no 

sentido de que o regime jurídico das liberdades públicas protege tanto as pessoas naturais 

como as pessoas jurídicas - que, portanto, podem reclamar a proteção de direitos 

fundamentais (respeitando suas características próprias) e têm, inclusive, direito a receber 

indenização por danos morais. 

 

Quanto ao caso concreto, o relator entendeu que a conduta do jornalista não se enquadra 

como calúnia (artigo 138 do Código Penal), mas como difamação, comportamento que 

ofende a honra objetiva do partido político. Dessa forma, determinou que os autos 

retornem à primeira instância da Justiça estadual, para que prossiga o exame da queixa-

crime do PSOL a partir do reconhecimento da legitimidade da legenda. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende decisões que alteraram coeficientes do FPM para dois 

municípios do Amazonas 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511537&ori=1


   

 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Rosa Weber, suspendeu 

decisões da Justiça Federal no Amazonas que haviam alterado os coeficientes utilizados 

para distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) referente a 

dois municípios do estado: Santo Antônio do Içá e Japurá. 

 

Projeções 

 

Os municípios ajuizaram ações na Justiça Federal para alterar os coeficientes utilizados na 

quantificação das quotas para distribuição dos recursos concernentes ao fundo. A 

alegação era a de que a estimativa populacional feita pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) estaria incorreta, pois teriam projetado populações muito superiores 

às apontadas em projeções de órgãos municipais. Assim, o coeficiente devia ser alterado 

com base na faixa de habitantes. 

 

Nos dois casos, o juízo deferiu o pedido, ao concluir que a declaração de cadastro 

domiciliar e as peculiaridades regionais demonstrariam o acerto das projeções municipais. 

 

ADPF 1043 

 

A ministra concedeu medida liminar nas Reclamações (RCLs) 61220 e 61223, ajuizadas 

pela União. Ela verificou que os atos da Justiça Federal aparentemente violaram a decisão 

do STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1043. 

 

Em fevereiro, o Plenário referendou cautelar para manter a suspensão da Decisão 

Normativa 201/2022 do Tribunal de Contas da União (TCU), que determinava a utilização 

dos dados do Censo Demográfico de 2022, que ainda não havia sido concluído. Com isso, 

os parâmetros da norma anterior (Decisão Normativa TCU 193/2021, relativa ao exercício 

de 2022) deveriam ser aplicados para o exercício de 2023. 

 

Potencial lesivo 

 

Para a presidente do Supremo, as decisões questionadas têm alto potencial lesivo em 

relação aos demais municípios brasileiros, tendo em vista que elas produzem efeitos 

imediatos e que o incremento nos repasses para determinada cidade implica o recálculo 

do montante global a ser transferido. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511490&ori=1


   

 

Supremo cassa decisão da Justiça do Trabalho que liberou passaporte de 

devedores 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão que 

havia determinado a devolução de passaportes de empresários condenados a pagar 

dívida trabalhista de quase R$ 30 mil. O ministro atendeu o pedido da trabalhadora 

beneficiária do crédito na Reclamação (RCL) 61122. 

 

Dívida 

 

A empresa de material elétrico, localizada no Distrito Federal, fechou as portas em 2017 

sem rescindir o contrato de trabalho com a então funcionária. Após a condenação ao 

pagamento das verbas indenizatórias, os donos não pagaram a dívida e, em 2020, seus 

passaportes foram apreendidos por decisão da primeira instância da Justiça trabalhista. 

Entretanto, os documentos foram liberados em abril de 2023 pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região (TRT-10). 

 

Medidas coercitivas 

 

Na Reclamação, a trabalhadora alegou que a liberação contrariava a decisão do STF na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5941 que validou dispositivo do Código de 

Processo Civil (artigo 139, inciso IV) que autoriza o juiz a determinar medidas coercitivas 

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, como a apreensão da 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e de passaporte. Ela argumentou, ainda, que o 

próprio governo do Distrito Federal, em ação de execução fiscal, havia requerido o 

reconhecimento de fraude, informando vendas de imóveis que ultrapassam R$ 3 milhões. 

 

Medida adequada 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre explicou que o novo Código de Processo Civil 

ampliou as hipóteses para a adoção de medidas coercitivas para solucionar a demora no 

cumprimento das decisões judiciais. "É o contexto fático que vai nortear o julgador na 

escolha na medida mais adequada e apta a incentivar o cumprimento da obrigação pelo 

devedor", ressaltou. 

 

No caso, o ministro verificou que a conclusão do TRT-10 partiu da premissa genérica de 

ofensa ao direito de locomoção, sem considerar o contexto do processo, em que foi 

reconhecida fraude à execução em razão da venda de bens após as condenações na 



   

 

Justiça do Trabalho. Assim, concluiu que o ato contrariou as diretrizes fixadas no 

julgamento da ADI 5941. 

 

Ao cassar a determinação do TRT-10, o relator determinou que outra decisão seja tomada 

com base no julgamento do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Prescrição anterior à coexistência de dívidas impede sua compensação 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de 

Justiça do Paraná (TJPR) que entendeu que uma dívida não pode ser objeto de 

compensação caso a sua prescrição tenha se consumado antes da coexistência com 

aquela que deveria ser compensada. 

 

De acordo com os autos, foi ajuizada ação revisional de conta-corrente, com pedido de 

repetição de indébito, contra um banco que teria cobrado juros, taxas e tarifas 

indevidamente, além de praticar venda casada. 

 

Iniciado o cumprimento de sentença, o banco apresentou impugnação e aventou a 

possibilidade de compensação de parcela do valor devido com créditos que possuiria 

perante a autora da ação. O juízo rejeitou a impugnação e afastou a compensação, sob o 

fundamento de que os créditos da instituição financeira já estariam prescritos. O tribunal 

local manteve a decisão. 

 

No recurso dirigido ao STJ, o banco argumentou que a prescrição não atinge o direito em 

si, razão pela qual não impediria a compensação. 

 

Exigibilidade dos créditos deve existir ao mesmo tempo 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511486&ori=1


   

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, de acordo com o artigo 368 do Código 

Civil, há a hipótese de compensação de créditos caso as partes envolvidas sejam credoras 

e devedoras uma da outra concomitantemente. 

 

Para tanto, a ministra lembrou que é necessário que os créditos sejam exigíveis ao mesmo 

tempo, caso contrário não poderão ser compensados. "A compensação é direito formativo 

extintivo e, no direito brasileiro, opera por força de lei no momento da coexistência das 

dívidas", completou. 

 

A relatora comentou que, para as dívidas serem compensáveis, o artigo 369 do Código 

Civil exige que sejam líquidas, vencidas e de coisas fungíveis, mas a doutrina considera 

que o legislador deveria ter feito menção a "exigíveis" em vez de "vencidas", pois não pode 

ser considerado exigível pela compensação um débito não exigível para pagamento. 

 

Doutrina admite hipótese de compensação de débito prescrito 

 

Por outro lado, ainda com apoio na doutrina, Nancy Andrighi ressalvou que "a prescrição 

somente obstará a compensação se ela for anterior ao momento da coexistência das 

dívidas. Se o prazo prescricional se completou posteriormente a esse fato, a prescrição 

não constitui empecilho à compensação dos débitos". 

 

No caso em julgamento, a ministra observou que a prescrição do crédito da instituição 

financeira ocorreu em 2008, quando a sua dívida com o autor da ação revisional ainda não 

gozava do requisito da liquidez, pois tal ação só viria a ser ajuizada em 2011. 

 

"Conclui-se que, na oportunidade em que o crédito da parte autora se tornou líquido, a 

pretensão do banco recorrente já estava prescrita, não havendo que se falar em 

compensação", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Primeira Turma, não incide Imposto Territorial Rural sobre imóvel 

com registro cancelado 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que não há incidência 

do Imposto Territorial Rural (ITR) quando uma sentença transitada em julgado cancela o 

registro de propriedade imobiliária. Para o colegiado, estando a propriedade baseada em 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/02082023-Prescricao-anterior-a-coexistencia-de-dividas-impede-sua-compensacao.aspx


   

 

título reconhecido como nulo, não é possível cogitar a incidência do tributo, pois o fato 

gerador é inexistente. 

 

O entendimento foi definido em caso no qual a sentença, já transitada em julgado, 

declarou a nulidade da escritura de compra e venda de duas propriedades rurais, tendo 

em vista que as matrículas eram baseadas em documentação inexistente ou falsa. 

Posteriormente, o autor da ação de nulidade recebeu a cobrança do ITR relativo aos 

imóveis, mas alegou, em novo processo, que nunca exerceu domínio sobre aquelas terras 

de maneira efetiva. 

 

Esta segunda ação foi julgada improcedente em primeira instância, com sentença 

confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3). De acordo com o TRF3, o 

autor chegou a praticar atos típicos de proprietário antes da ação de nulidade, de modo 

que o cancelamento posterior das matrículas não afastaria os lançamentos tributários já 

realizados. 

 

Após invalidação do registro, comprador deixa de ser considerado dono do imóvel 

 

O relator no STJ, ministro Benedito Gonçalves, destacou que, nos termos do artigo 1º da 

Lei 9.393/1996, o ITR tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 

imóvel localizado fora da zona urbana. 

 

Fazendo referência ao artigo 108 do Código Civil (CC), o relator ponderou que a escritura 

pública é a essência dos atos de constituição, transferência, modificação ou renúncia de 

direitos reais sobre imóveis de valor superior a 30 salários mínimos. O ministro também 

comentou que, conforme previsto pelo artigo 1.245 do CC, o registro do título translativo no 

cartório imobiliário é a forma de transmissão da propriedade entre pessoas vivas. 

 

"Enquanto não registrado o título translativo, o alienante segue como dono do imóvel; e 

enquanto não promovida, por ação própria, a decretação de invalidade do registro e o 

respectivo cancelamento, o adquirente seguirá como dono do imóvel", completou o 

ministro. 

 

Ainda citando o artigo 1.245 do CC, Benedito Gonçalves reforçou que, após a decretação 

da invalidade do registro – com o respectivo cancelamento –, o comprador não é mais 

considerado como tendo sido dono do imóvel. 

 

Com sentença transitada em julgado, fato gerador do ITR deixou de existir 



   

 

 

No caso dos autos, o ministro considerou que as propriedades estavam amparadas em 

registros inexistentes, que foram canceladas por meio de sentença transitada em julgado. 

Nesse sentido, para o relator, o fato que justificaria o imposto (a propriedade territorial 

rural) "simplesmente não existiu". 

 

Ao reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária que autorize a incidência do ITR, 

Benedito Gonçalves apontou que, diferentemente do que entendeu o TRF3, o fato de os 

compradores terem oferecido as matrículas dos imóveis como garantia hipotecária não 

afasta a conclusão de que, com o cancelamento dos registros por sentença, o direito real 

sobre os bens não ocorreu de maneira concreta. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida revisão de contrato entre banco e empresa de transporte que 

ficou parada na pandemia 

 

Com base nas teorias da imprevisão e da onerosidade excessiva, a Terceira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que determinou a revisão do contrato 

entre um banco e uma empresa de transporte intermunicipal que teve suas atividades 

paralisadas em virtude da pandemia de Covid-19. Na avaliação do colegiado, a adequação 

do contrato é necessária para preservar seu equilíbrio diante da queda abrupta e 

temporária do faturamento da empresa naquele período. 

 

Apesar de confirmar a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), a turma 

afastou a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) ao caso, por entender que 

ele não regula os contratos de mútuo para fomento da atividade empresarial. 

 

A empresa, em decorrência dos decretos que suspenderam o transporte intermunicipal, 

ajuizou ação contra o banco pedindo a prorrogação do vencimento das cédulas de crédito 

bancário emitidas durante a pandemia. As instâncias ordinárias determinaram a 

prorrogação das parcelas vencidas. O TJSP, ao manter a sentença, invocou o CDC para 

justificar a modificação de cláusulas contratuais. 

 

CDC não se aplica a empréstimos para fomento de atividade empresarial 

 

A relatora do recurso do banco no STJ, ministra Nancy Andrighi, afastou a aplicação do 

CDC. "Nos termos da jurisprudência do STJ, é inaplicável o diploma consumerista na 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/02082023-Para-Primeira-Turma--nao-incide-Imposto-Territorial-Rural-sobre-imovel-com-registro-cancelado.aspx


   

 

contratação de negócios jurídicos e empréstimos para fomento da atividade empresarial, 

uma vez que a contratante não é considerada destinatária final do serviço", observou. 

 

Nancy Andrighi afirmou que, embora a definição de consumidor englobe não apenas os 

destinatários finais de produto e serviço, mas também aqueles que comprovem 

vulnerabilidade técnica, jurídica, fática ou informacional, a aplicação do CDC só é cabível 

nessa segunda hipótese quando ficar efetivamente demonstrada a vulnerabilidade frente 

ao fornecedor. 

 

Efeitos decorrentes da pandemia podem motivar revisão contratual 

 

Apesar da inaplicabilidade do CDC, a relatora destacou que as instâncias ordinárias 

demonstraram a possibilidade de revisão contratual com base nas teorias da imprevisão e 

da onerosidade excessiva, previstas nos artigos 317 e 478 do Código Civil. 

 

Segundo a ministra, a paralisação das operações de transporte gerou perda abrupta de 

renda para a empresa, "tornando a prestação ajustada no contrato, ainda que 

temporariamente, excessivamente prejudicial à sua saúde financeira e econômica", com 

risco até mesmo de levá-la à falência. 

 

Nancy Andrighi lembrou que, para a jurisprudência do STJ, a pandemia configura evento 

imprevisível e extraordinário, suficiente para, em tese, a partir das teorias citadas, permitir 

a revisão contratual. "Nessa linha de raciocínio, permitiu-se a revisão proporcional de 

aluguel em razão das consequências particulares da pandemia da Covid-19 em relação a 

empresa de coworking cujo faturamento foi drasticamente reduzido no período", 

exemplificou. 

 

Empresa teve atividades interrompidas por determinação do poder público 

 

A relatora comentou ainda que as rotas operadas pela empresa de transporte 

intermunicipal foram suspensas e que suas atividades foram impedidas por determinação 

do poder público. 

 

"A manutenção de cobrança de prestações mutuárias, nos moldes do originariamente 

pactuado para fomentar atividade que foi paralisada no período pandêmico, mostra-se 

excessivamente onerosa, devendo-se revisar o contrato para preservar o seu equilíbrio", 

concluiu a relatora ao negar provimento ao recurso especial. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma mantém tipificação de latrocínio em caso de roubo seguido 

de infarto e morte da vítima 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a condenação de quatro 

pessoas por latrocínio, por entender que a morte da vítima em decorrência de um infarto 

agudo do miocárdio foi consequência da conduta dos criminosos. Eles invadiram a 

residência do idoso de 84 anos e o agrediram, amarraram e amordaçaram. Para a 

classificação do delito, o colegiado considerou irrelevantes as condições preexistentes de 

saúde, que indicaram doença cardíaca. 

 

Segundo a relatora, ministra Laurita Vaz, para se imputar o resultado mais grave (no caso, 

latrocínio em vez de roubo majorado), basta que a morte seja causada por conduta 

meramente culposa, não se exigindo comportamento doloso. 

 

"Por isso, é inócua a alegação de que não houve vontade dirigida com relação ao 

resultado agravador, porque, ainda que os pacientes não tenham desejado e dirigido suas 

condutas para obtenção do resultado morte, essa circunstância não impede a imputação a 

título de culpa", afirmou a ministra ao rejeitar o pedido de desclassificação feito pela 

Defensoria Pública de São Paulo. O crime de latrocínio tem pena prevista de 20 a 30 anos; 

já o roubo seguido de lesão corporal grave, de 7 a 18 anos. 

 

Segundo as informações processuais, os réus entraram na residência da vítima, que foi 

amarrada e agredida, falecendo no local em decorrência de um ataque cardíaco. 

 

Ao analisar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve as 

condenações nos mesmos termos da sentença e registrou que os recorrentes assumiram 

o risco da possível morte da vítima, por se tratar de desdobramento causal previsível 

diante dos atos violentos praticados. 

 

Ao STJ, a Defensoria Pública pleiteou a desclassificação do crime de latrocínio para o de 

roubo seguido de lesão corporal grave. De acordo com o entendimento da Defensoria, a 

vítima tinha histórico de doença cardíaca, o que representaria causa independente capaz 

de provocar a morte por si só. 

 

Laudo comprova nexo causal entre conduta dos réus e resultado do crime 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/01082023-Mantida-revisao-de-contrato-entre-banco-e-empresa-de-transporte-que-ficou-parada-na-pandemia.aspx


   

 

A ministra Laurita Vaz destacou que é válida a tese de nexo causal entre a ação dos réus 

e a morte da vítima após o infarto. Ela apontou que, entre outras provas analisadas pelo 

tribunal estadual, a relação causa-efeito foi demonstrada por meio de laudo atestando que 

o sofrimento durante o roubo pode ter colaborado para a morte da vítima. 

 

"Considerando que a doença cardíaca, in casu, é concausa preexistente relativamente 

independente, não há como afastar o resultado mais grave (morte) e, por consequência, a 

imputação de latrocínio", observou a relatora. 

 

Dependência das causas para fins de tipificação 

 

Ainda sobre o nexo causal, a ministra rebateu o argumento da defesa no sentido de a 

doença cardíaca ser uma causa preexistente total ou relativamente independente. Para 

ela, tal afirmação é incoerente, "pois ou a concausa é absolutamente independente ou é 

apenas relativamente independente". 

 

Laurita Vaz frisou a importância da distinção, especialmente na hipótese de relação de 

causalidade. Citando teoria, ela apontou que as causas absolutamente independentes 

sempre excluirão a imputação do resultado mais grave, mas as relativamente 

independentes nem sempre afastarão a imputação. 

 

Quanto a esta última, a ministra destacou que, na hipótese de concausa relativamente 

independente preexistente ou concomitante à ação do criminoso, não haverá exclusão do 

nexo de causalidade. 

 

"A própria defesa alega, na inicial, que a doença cardíaca da qual a vítima sofria seria uma 

concausa preexistente. Nesse sentido, apenas seria possível cogitar a exclusão do nexo 

de causalidade se essa enfermidade fosse a única causa que levou ao óbito da vítima 

(concausa absolutamente independente)", fundamentou. 

 

O habeas corpus foi parcialmente concedido apenas para redimensionar as penas 

aplicadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Inscrições para o Prêmio Solo Seguro encerram-se nesta sexta-feira (4/8) 

 

4º Fonape: inscrições abertas para edição presencial que abordará 

política de drogas 

 

Fonte: CNJ 
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